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1 - HISTÓRICO: 

O Diretor da Escola Superior de Educação Física de 

Cruzeiro encaminhou a este Conselho o Relatório das atividades 

desenvolvidas, em 1985, nessa instituição de ensino superior, que se 

constitui em autarquia municipal, através de ofício protocolado em 18 

de abril de 1986, no prazo estabelecido pela Deliberação CEE nº 

29/75, para o envio da documentação que trata do Relatório Anual, que 

é até 30 de abril. 

2 - APRECIAÇÃO:  

Anteriormente, também por ofício, encaminhou o 

Calendário Escolar de 1985. Analisado pela Equipe Técnica, foi esse 

Calendário considerado concordante com a legislação em vigor. Dele 

podem ser extraídos os seguintes dados básicos: 

a) curso de funcionamento: Educação Física 

b) duração das aulas:  50 minutos (diurno) 

                           45 minutos (noturno) 

c) número de professores em atividade: 29; dois deles com 
processo de indicação e os demais com parecer definitivo. 

d) número de alunos matriculados: 387 

e) distribuição do alunado por série: 

 
1º ano manhã     : 019 

1º ano noturno   : 127 

2º ano manhã     : 023 

2º ano noturno   : 075 

3º ano manhã     : 036 

3º ano noturno   : 107 
f) turnos de funcionamento: diurno e noturno 

O exame do Relatório, procedido em conformidade com 

as disposições 
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posições da Deliberação CEE nº 02/75, apresenta informações sobre o 

funcionamento, em 1985, da Escola Superior de Educação Física de 

Cruzeiro, em especial, as seguintes: 
1. Da Estrutura e Funcionamento 
2. Da Organização Didática 

3. Do Corpo Discente - Nesse item, merece destaque o 

seguinte, sobre o movimento de matrículas: 
3.1. distribuição numérica por curso 

Conforme dados observados, o número de 

matriculados, em 1985, foi de 370 

(trezentos e setenta) alunos nas três 

séries letivas do Curso de Educação Física. 

A relação nominal dos alunos matriculados 

encontra-se de fls. 181 à 193. 
3.2. evasão 

A evasão atingiu 20%. 

3.3. candidatos aos concursos vestibulares - 

origem e cursos realizados 

O anexo IV é apresentado em fls. 154 e 155; 

para as 160 (cento e sessenta) vagas, 

concorreram 191 (cento e noventa e um) 

candidatos. Observa-se que quase 50% dos 

alunos matriculados são resultantes de 

cursos supletivos, sabendo-se que 71 

(setenta e um) alunos concluíram o 1º e 2º 

graus normais e 62 (sessenta e dois) o 

fizeram através de exames supletivos. 

Quanto à clientela escolar, encontra-se 

dividida da seguinte maneira: 50 

(cinqüenta) alunos são provenientes do 

município; 51 (cinqüenta e um) da região; e 

32 (trinta e dois) de municípios vizinhos. 

4. Do Corpo Docente - destacamos, nesse item, o 

seguinte: 

4.1. todos os professores apresentam-se com 

Parecer favorável do CEE para a regência 

das respectivas disciplinas  

4.2. relações das publicações científicas 

Nada a declarar. 

4.3. participação em congressos, simpósios, 

reuniões científicas, pesquisas e outros 

trabalhos  

Nada a declarar. 

OBS :- os anexos VI, VII e VIII estão em 

branco, concluindo-se que não houve 

publicação de qualquer pesquisa, nem 

participação da Faculdade 
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em congressos, simpósios, etc., e que 

a mesma não possui órgão contral de 

pesquisa. 
4.4. relação professor/aluno para cada curso 

É de 1 (um) professor para 20 (vinte) 
alunos. 
 

5. Dos Órgãos Colegiados 

5.1. Reuniões da Congregação 

A Egrégia Congregação reuniu-se 05 (cinco) 

vezes no decorrer de 1985, nos dias 22 de 

fevereiro, 14 de junho, 22 de agosto, 28 de 

outubro e 09 de dezembro. 

5.2. Reuniões do Conselho Departamental 

No ano em estudo, reuniu-se o Conselho 

Departamental 08 (oito) vezes, nos dias 01 

de fevereiro, 04 de março, 09 de abril, 08 

de maio, 20 de junho, 02 de setembro, 16 de 

outubro e 22 de outubro. 

5.3. Reuniões do Departamento de Disciplinas 

Básicas 

Reuniu-se 01 (uma) vez, no dia 29 de 

agosto. 

5.4. Reuniões do Departamento de Disciplinas 

Profissionais 

Reuniu-se 02 (duas) vezes, nos dias 1º de 

fevereiro e 09 de setembro. 

5.5. Reuniões do Departamento de Disciplinas 

Pedagógicas  

Reuniu-se 01 (uma) vez no dia 1º de 

fevereiro. 
6. Plano de Pesquisas 
 

Nada a registrar (vide observação do item 4.3.). 
 

7. Condições Físicas do Funcionamento 
 

A área total dos terrenos da instituição é de 

30.345 m2 (trinta mil, trezentos e quarenta e 

cinco metros quadrados); a área construída total 

é de 17.374 m2 (dezessete mil, trezentos e 

setenta e quatro metros quadrados). O prédio é 

próprio. 

7.1. anexar planta do prédio 

A Faculdade justifica que não foi feita 

modificação na planta do prédio. 
7.2. equipamento didático referente a cada curso 

Essa relação encontra-se de fls. 166 à 169,    

e 177. 
7.3. plano diretor de obras 

O plano diretor de obras encontra-se 
praticamente 
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concluído. Torna-se necessária uma melhoria 

gradativa, devido ao seu elevado custo; 

7.4. funcionamento da Biblioteca 

A Biblioteca é central e especializada. O 

total de publicações registradas é de 1.742 

(um mil, setecentos e quarenta e duas) obras. 

Seu horário de funcionamento é das 8h às 11h 

e das 19h às 22h30. 

Não há orçamento citado relativo a 1984 e 

não existe previsão para 1985. 

A Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro 

atendeu, em seu Relatório de atividades desenvolvidas em 1985, as 

disposições que regulamentam o assunto, no âmbito de jurisdição do 

Conselho Estadual de Educação, tendo a Equipe Técnica verificado "in 

loco" as atividades da mesma. 

3 - CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do Relatório Anual de 1985 da 

Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro, nos termos deste 

Parecer, do Relatório da Equipe Técnica e dos documentos constantes 

neste Processo, sem prejuízo de eventuais e posteriores verificações 

que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1986.  

 

a) Consº BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Célio Benevides de Carvalho, 

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Jorge Nagle e Robert Henry Srour. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 28.01.87 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


